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Assunto. Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminlamos Projeto de Lei que abaixo relacionedos, para análise e

votaÇão dos Seúores Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA:

l - Projeto Ce Lei n.' O02120O6 - Autoriza a transposição das Cota@es orçamentárias

constantes na Fundação Municipal de Saúde, para a Unidade do Fundo Municipal de Saúde,

constante úos anexos do Orçamento da Administração Direta e dá outras providências.

2- Projeto de Lei n.o OO3i20O6 - Autoriza contribuição à Agência para o

Desenvolvimento Ge Congónhas - ADECON e dá outras providências.

3- Projeto de Lei n.' 00412006 - Autoriza Ab,.rtura de Crédito Especitl. (Reassentamento

de famílias residentes em áreas de risco )

4- Projeto de Lei n." 005/2006 - Autoriza Abertura de Crédito Esoecial. (Serviços dc

Acompanhamento Social)

5- Projeto de Lei n.' 006/2006 - Declara de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Beira

Galo.

6- Projeto de Lei n.o 007/2006 - Declara de Utilidade Pública o Bloco Carnavalesco

Mistura de Q.

7- Projeto de Lei n.'008/2006 - Cria e insere cargos no Anexo I, da Lei 
^.'2.567. 

de 12

de dezembro de 200o.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração t-

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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Prefeito de Congonhas
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AssLrnto: Encaminlamento

Senhor Presidente-

Solicitamos a V.Exa. na forma do Art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do

Municipio, convocação de reunião eÉraordinária- para leitura e discussão dos membros dessa

C:sa Legislativa, dos Projetos abaixo relacionados:

1- Projeto de Lei n." 002/2006 - A.utoriza a transposição das dotações orçamentárias

constantes na Funiação Municipal de Saúde, para a Unidede do Fundo N{unicipal de Saúde,

constante nos anexos do Orçamenic da Administração Direta e dá outras providências.

2- Projeto de Lei n.' 003i2006 - Autoriza contribuição à Agência para o

Desenvolvimento de Congoúas - ADECON e dá ouÍras providências.

3- Projeto de Lei n." 004/2006 - Autoriza AbeÍura de Crédito Especial. (Reassentarnento

de famílias residentes em áreas de risco )

4- Proj eto de Lei n." 005/2006 - Autoriza Abertura de Crédito Especial. (Serviços de

Àcompanhamento Social)

5- Projeto de Lei n." 006/2006 - Declara de Utilidade Pública o Grêrnio Recreativo Beira

Galo.
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(:- Projeto de Lei n." 007 /2006 - Declara de Utili{lnde Pública o Bloco Carnavalesco

Vlistura de Q.

7- Projeto de Lei n.'008/2006 - Cria e insere cargos no Anexo I, da Lei n." 2.567, de 12

de Cezembro de 2006.

8- Projeto de Lei n.' 105/2005 - Desafeta áre: de tereno cle sua característica

institucional transfere-a para o patrimônio disponivel do Município, autôriza doaçãro ii

Companhia de Saneamento de Minas Gerais -COPASA e dá outras prcvidências.

Aproveitamos o ensejo para manifestação de apreço eito§sa

ccnsideração e subscr

PRAÇA PRESIDEviE KUBITSCHEK, 135-C:NTRO-CONGoNHAS-À4G-CEP3641 00-TEL.: (:')37311300 " F/ü: (31)3731-1240 " wv,,lr.congonhas.mg.gov.br
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ÁPROJETO DE LEr N" 005 /2006

CATEGORIAECONOMICA: 3 DESPESAS CORRENTES
NATT]REZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 339092 - Despesas de Exercicios Anteriores

11-
eRAÇA IRESTDENTE KUBrrscHEK, 135 - cENTRo - coNGoNHAs - MG -cEp 3aí1s{00 - TEL (3r1rzsf-rsoo-rex,1srlsza

t

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l" Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o

Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2006, crédito especial na
importância de R$3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotaçào.
ORGAO: 15 _ SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO: t0 - SALDE
SUBFUNÇÃO: 301 - ArENÇÃO BÁSrCA
PROGRAMA: 0023 - ATENÇÃO BÁSICA EM SA[]'DE
ATIMDADE: 2.373 - SER\TÇOS DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀO. 90 - Aplicações Direras
ELEMENTO DA DESPESA: 48 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas.R$ 3.000.00

AÍ. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento_corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 03 - FUNDAÇAO MUMCIPAL DE SAIIDE
LTNIDADE: OI - COORDENAÇÀOGERALDOS SERVIÇOS DE SAUDE
1030100236.024 - Sewiços de Acompanhamento Social
3390 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .R$ 3.000,00

Art. 3o Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2006, crédito especial na
importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado oÍçamento a seguinte
dotação:
ORGAO: 0l CA1\4AIL{ MTINICIPAL
UNIDADE: 0101 - AÇÃO LEGISLATIVA
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA
SLIBFUNÇÃO: 03I _ AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 0042 - AÇÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 4OO4 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CA]\4AIL{

,§".".-*$
'l-1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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Art. 4' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 01 CAMARAMUNICIPAL
LTNIDADE: 0101 - GABINETE SECRETARIa pa 64N4AR {
0103 I 0042 4.006 - Assinatura de Jornais e Revistas
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica................. R$ 5.000,00

Art- 5' Esta lei entra em ügor na data de sua publicação

Congonhas, 3 dejaneiro de 2006.
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C.qsIDOERSON A

PREFEITO MLÍNICIPAL
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente projeto de lei de abertura de credito especial na importância de R$
3.000,00 que üsa atender o que diz o artigo 50, §1" e §2" daLei 2.571 de 2911212005 que trata
da extinção da Fundação Municipal de Saúde, visando incorporar nos anexos do orçamento
do Fundo Municipal a dotação orçamentá'ria para o perfeito cumprimento de todas as

obrigações ate então assumidas pelo Executivo.

Já em relação a Câmara Municipal, está sendo criada a dotação relativa as despesas de

exerclclos antenores

Certos da aprovaqão do projeto de lei em questão, manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo exteÍnamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

Congonhas, 3 dejaneiro de 2006.

lrl-l,t'-*-1'. 1^1 -AryDERSON CO§TA CABIDO

-,/ Prefeito de Congonhas
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Somos pela aprovação do p

CMC/ngrm

s LONGONHÀS 
O

ilG
r?,r,Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Comissão de Súde e Assistência Social
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

nrlarónro

O projeto visa abeúura de crédito especial no Orçamento corrente do Município.

Qualquer despesa orçamentária dêvê ser precedida por dotação própria e abertura de
crédito especial somente ocoÍre com autrriação legislativa na forma do disposo na Lei
Federal 4.320164, que regulamenta a matéria.

Quanto à dotação do Executivo, é necessária a rnclusão da dotação outros auílios
financeiros a pessoÍrs fisicas, üsando a ooncessão que anteriormente era concedida via
Fmdação Municipal de Saúde

;* ca

tl

Quanto a Câmara.Municipal, :não,r,foi consigr-rada a dotaçào despesas de exercícios
anteriores. que esú sendo criada no Orçamenb corrente.
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Ref.: Projeto de Lei n" 0052{Xl6 - "Autoriza abeúura de credito especial".

Este é o nosso relatório.

P
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Congonhas, 13 janeiro de 2006

Comissão de kgislação, Justiça e Redaçáo Final .

Ref.: Projeto de Lei n'005/2ü)6 - Autoriza âb(.ftura de crédito cspc.cial (Saúdc)

êP3o

nnlarónro

O piojero de Lei no de autoria
a esta comissão para

do legrslativo. após
cl&oraçâo da redacào

ter sido
hnalaprovado conclusivamente
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foram promovidas
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REQIIERIM ENTO CMC/OO6/2006

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Prcsidente da Câmara Municipal de Vereadores
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ires ?
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, §§
1" e 2", do RI, Art. 160, - A concessão de urgência especial dependera de assentimenÍo do
plenáio. mediante pxtvocação por escrilo da Mesa ou comissão quanílo autora de proposrção
em assunlo de sua competência prit'ttü,\a ou especiali:dade, ou ainda pruposÍo da maioria
absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição
por se s objetivrs. exigir aprcciaqdo Wnla. sen o que perderá a oporntnidade ou a cficácia.

§ 2" - Concedida a ví§ência especial pam o projeto sem parecer, sera feito o
levanlanrcnto da scssào, para que se pntnmciem as comissôes compelenles em conjunto.
imedialamenle. após o que o pnleto sera colocado no Ordem do Dia da Própria sessão.

Requer que os projetos em epigrafe sejam submetidos a tumo único de discussào
nos termos do art. 240, II, do RI verbes: ÁrL 240 : Teúo uma úníeç discussão as seguinÍes
malérias

de tran itação

I-
I I - as que tenha sidà':éalocaias en reglne dc urgênLio simples.

Requer que se aplique a espécie o disposto no Art 256, caput. do Rl, verbes:

Art. 256 - Á cada discussão segue-se a'ttotação, quc compleÍa o Íumo re gimenÍal

Requer a dispensa de lotação pelo Pienário do parecer da redaçào final, nos

termos do al. 275 do Rl: Art 275'Á rcdação final será discutida e votoda depois de sua
publicação. salvo se o Plenario a dispensar a requeimenlo dc Vereador.

Requer a convocação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para

emissão de parecer final das proposições úaixo relacionadas.

10s/200s Executivo DesaEb área de terÍeno de sua caracteristica insütucbnat transfere-a para

o patrimôsb disponível do Município, autoriza doação à Companhia de

saneamento Elísico de Minas Gerais (coPASA) e dá outras provilênchs

rNGCN
l'lta'

+
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001/2m6 LegBlatúo
Crh caÍgos, amplia vagas e altera as leis 2.207, de 12 de bveíeiro de 1999,
bi 2.288. de 12 de junho de 2.m1, bi 2.326, de 2 de janeiro de 2m2, hi
2.477degde ínab de 2003, lei 2.,183, de 10de janeiro de 2005 e hi
2.2186, de 18 de Ínarço de 2005 e dá qrtras píoviiências

0o2l2N6 Executivo Autoriza a transpGição das dotaçôbs orçamenhirias constantes na Fundação
Municipal de Saúde, para a Unilade do Fundo Municipal de Saúde,
conshnte nos anexos do orçamento da Acíministmção Direta e dá outras
providênchs.

003/2006 Autoriza contribuEão à Agênch para o DesenvotvlÍnento de Congonhas -
ADECON, e dá outras pÍovidênchs.

044/2006 Executivo Autoriza abertum de crálito especial (Habitação)

005/2006 Executivo Aubriza abertura de cÍédito especial (saÚde)
006/2m6 Executivo DCCIATA dE UtiIidAdC PúbIiCA O GRÊMiO RECREATIVO BEIRA GALO.

007 /2w6 Executivo Declara de Utilklade Públi:a o Bloco Ca mavalesco MISTURA DE O
008/2006 Executivo Cria e insere (ãÍgos no Ane)o I, da Lei n.o 2.567, de 12 de de2eg$Êth

2006. / -
UE

rl

Executivo

I

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2005.

VT]READORES:
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Assunto
Origem
Data

cMC/SE/004/2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
t2tot/2006
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Senhor Prefleito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativ4 na Reunião Extraordinária Extaorrealizada no dia 13 de janeiro, no Salão Nobre
da Câmara, quais sejam:

Projeto de Lei n" 105/2005 - Desafeta área de terreno de sua caracteristica institucional,
transfere-a para o patrimônio disponível do Municipio, autoriza alienação à COPASA e dá
outras providências - Aprovado em votação única por unanimidade, com emenda.
(Proposição de Lei n' 001/2006).

Projeto de Lei n' 001/2006 - Cria cargos, amplia vagas e altera as leis 2.207, de 12 de
fevereiro de 1999, Lei 2.288, de 12 de junho de 2001; Lei 2.326, de 2 de janeiro de 2OO2,Lei
2.471, de 9 de maio de 2003; Lei 2.483, de l0 de janeiro de 2005 e Lei 2.486, fr l8 de março
de 2005 e dá outras providências. Aprovado em votação única por unanimidade.
(Proposição de t ei n' 0212006)

Projeto de Lei n' 002/2006 - Autoriza a transposição das dotações orçamentárias constantes
na Fundação Municipal de Saúde, para a Utilidade do Fundo Municipal de Saúde, constante
nos anexos do Orçamento da Administração Direta e dá outras providências Aprovado em
votação única por unanimidade. (Proposição de Lei n" 009/2006).

Projeto de Lei n" 003/2006 - Autoriza contribuição à Agência para o Desenvolvimento de
Congonhas - ADECON e dá outras providências Aprovado em votação única por
unanimidade (Proposiçâo de Lei n" 003/2006).

Projeto de I-ei n" 004/2006 - Autoriza abertura de credito especial (Habitação) - Aprovado
em votação única por unanimidade (Proposição de Lei n' 004/2006).

Projeto de Lei n" 005/2006 - Autoriza abeíura de credito especial (Sáude) - Aprovado em
votação única por unanimidade (Proposição de Lei n' 00E./2006).



Prolcto de Lei n' fi)6/2fiX - Declara de Lltilidade Pública o GRÊMIO RECREATM
BEIRA GALO - Aprovado em votação única por unanimidade. (Proposição de Lei n'
005/2006).

Projeto de Lei n" 007/2006 - Declara de Utilidade Pública o BLOCO CARNAVALESCO
MISTURA DE Q - Aprovado em votação única por unanimidade. (Proposição de Lei n'
006/2006).

Projeto de Lei n' 008/2006 - Cria e insere cargos no ânexo I, da Lei o" 2-567, de 12 de
dezembro de 2006. - Aprovado em votação única por unanimidade. (Proposiçâo de Lei n"
o0712006).

Respeitosamente

* ç'i,'Pi (,.
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA

Presidente Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/mari/mgrm

l3
uotlGOilHÀs

ülG



u, í. Câmara Municipal de Congonhas
\ç

D

tü

cÀ
ru

PROPOSICAO DE LEI N'008/2006. ,+

LUNGONHAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e

eu" PreÍbito, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

ArL 1' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n'2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercicio de 2006, credito especial na
importância de R$ 3.000,00 (três mil rqais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotaçào:

AUTORIZA ABERTTIRA DE CRf,DITO ESPECIÂL
j LI,
73U rt

Rua Padre 

^ntônio 
CorÍêia. l6J - (ienúo - Congonhaílu(; -Tcl.: (l l) 37ll-1840 - Site: ww*rcanuracongo

ORGAO: l5 - SECRETARIA MUNICPALDE.SAUDE
IINIDADE: 02 - FLINDO MLTNICIPÂL,DE SAUDE
FLTNÇÃO: IO - SAÚDE
SUBFUNÇAO' 3OI ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0023 ATENÇAOBASICAEMSAUDE
ATIVIDADE: 2 373 SERVIÇOS DE ÁCOMPANHAMENTO SOCIAL
CATEGORIA ECONÔMTCA: ] DESPESAS CORRENTE.S
NATUREZ S

MODALID
ELEMENT Pessoas Fisicas......R$
3.000.00

lmpo rtância no orçamento coÍrente, na segurn te dotaÉo
ORGAO: 03 FUNDAÇAOMUNI DE SAUDE

YIÇOS DE SAUDEUNTDADE 0r COORDENAÇÃO DOS SER
1030100236.024 - Serviços de to Social
3390 48 - Outros Auxílios Fina srcas .RS 3.000.00

ArL 3" Fica o Poder Êxeiuüvo do Municipio de Congonhas artorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal no 2,581, de 30 de dezembro de 2005, que E)rovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2006, crédito especial na
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:
ORGAO:01 - CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE: 0101 -AÇÃO LEGISLATTVA
FUNÇAO: O1 - LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGTSLATTVA
PROGRAMA: 0042 - AÇAO LEGISLATM
ATTVIDADE:4OM _ MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZADADESPESA: 3 OT]TRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas

üL
Dg. íbr / L-nrail: congonha(o câmâÍacongonhai.nrg.801:bÍ

ArL 2" Para atender, m disposto no artigo anterior fica cancelada igual

.E-



lljr Câmara Municipal de Congonhas

ELEMENTO DA DESPESA: 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores

ArL 4'Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importiincia no orçamento corrente, na seguinte doiaçàc
ORGAO: 0 1 - CAMARA MLINICIPAL
UNIDADE: OIOl - GABINETE SECRETARTA OE CÂVENE
010310042. 4.006 - Assinatura de Jomais e Revistas
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica............................... R$ 5,000,00

ArL 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Munici 06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.590. DE 13 DE JANEIRO DE 2006.

ATITORIZA ABERTTIRA DE CR]TD]TO ESPECLAL

A Câmara Ivtunicipal de Congonhas, Estado de N{inas Gerais, aprovou e

eu, Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

,trt. l" Fica o Poder Executivo do N{unicípio de Congonhas, autorizado a
abrir nos aneros da Lei Municipal n'2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2006, crédito especial na
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:
ORGÀO: I5 SECRF,TARIA MUNICIPAL DE SAUDE
l.r\lDÂDE: 02 - FUNDO MUNICIP.AI DE SAÚDE
FUNÇÃO: 1o - SAUDE
SUBFUNÇÃO: 30r - ATENÇÃO BÁSrCA
PROGRAMA: OO23 ATENÇÃOBÁSICAEM SAÚDE
ATIVIDADE: 2 373 - SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀO 90 Aplicações Diretas

o
Ásor

c,

ELEMENTO DA DESPESA: 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas......R$
3.000.00

Art, 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
iurportância no orçamento_correntq na seguinte dotação:
ORGAO: 03 - FUNDAÇAO MLJNICIPAL DE SAUDE
UNiDAI)E OI (OORDENAÇÀO GERAL DOS SERVIÇOS DE SAI IDE

1030100236.024 - Serviços de Acompanhamento Social
3390 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas . RS 3.000.00

Art. 3' Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n' 2,581, de 30 de dezembro de 2005. que aprovolr o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercicio de 2006, crédito especial na

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
doLaçâo

ORGAO: 0l - CAMARA MUNICIPAL
T,TNIDADE: OIOI - AÇÃO LEGISLATIVA
FUNÇÀO: OI _ LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 03I _ AÇÀO LEGISLATIVA
PROGRAI\4A: OO42 _ AÇÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 4004 - MAr\UTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA CÂIV{ARA
CATEGORIA ECONONtrCA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGOT.IHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ELEMENTO DA DESPESA: 339092 - Despesas de Exercicios Anteriores

Art. 4' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orÇamento coÍrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 0l CAMARA I\'ÍLTNICIPAL
UNIDADE. OI OI - GABINETE SECRETARIA DA CÁMARA
0103 10042. 4.006 Assinatura de Jornais e Revistas

-1390 39 - Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Juridica.............. R$ 5.000,00

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 13 dejaneiro de 2006
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